
42 – São Paulo, 133 (22) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 1º de fevereiro de 2023

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 EXTRATO DA ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA – BIÊNIO 
2023/2024

DATA DA REALIZAÇÃO: 31/01/2023
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 003/01/2023 - O Conselho apro-

vou, por unanimidade, o Calendário proposto para as sessões 
do Conselho para o ano de 2023, biênio de 2023-2024 (art. 12, 
inciso I, Regimento Interno do Conselho – Deliberação CPGE 
25, de 14 de abril de 1993), com alteração do horário de início 
para às 09h30min.

EXTRA PAUTA
Processo: PGE-EXP-2023/01149
Interessado: Ouvidoria da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Relatório da Ouvidoria PGE – referência 2ª Semes-

tre de 2022
Relatora: Conselheira Ana Paula Vendramini
DELIBERAÇÃO CPGE Nº 004/01/2023 - O Conselho deli-

berou, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, pelo 
encaminhamento do Relatório da Ouvidoria aos demais Conse-
lheiros e sua divulgação na área restrita do site da PGE.

Afastamentos por meio eletrônico:
Requerimento nº 001/2023
Interessado: Centro de Estudos (ELIANA DE FATIMA UNZER, 

LEYDSLAYNE ISRAEL LACERDA, MILENA CARLA AZZOLINI 
PEREIRA DA ROSA e RENATO MANENTE CORREA).

Assunto: Afastamento para participar do "Curso de Verão - 
Temas Atuais da Advocacia Pública” – no período de 02/02/2023 
a 04/02/2023 na cidade do Rio de Janeiro/RJ. Relator: Conselhei-
ro Danilo Barth Pires

DELIBERAÇÃO CPGE-e nº 001/01/2023 - O Conselho deli-
berou, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar 
favoravelmente ao pedido.

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Portaria da Procuradora do Estado Chefe-substituta, 
de 31/01/2023

Credenciando, como estagiário da Procuradoria do Conten-
cioso Ambiental e Imobiliário, nos termos da Lei n° 8.906, de 04 
de julho de 1994, o estudante de Direito THIAGO CARVALHAL 
NATALE, RG. 39.311.312-7, fazendo jus, mensalmente, nos 
termos da Resolução PGE 15,

de 20.04.2022, à bolsa de 37,4532% do valor fixado para o 
cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos 
instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724 de 15-07-
1993, em conformidade com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 
15-07-2010, alterado pelos Decretos 60.526,

de 06-06-2014, 61.783 de 05-01-16 e 67.033 de 11-08-
2022, correndo a despesa no atual exercício, pelo elemento 
339036-13- Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à 
conta Código Local 400113 (Procuradoria do Contencioso 
Ambiental e Imobiliário), do orçamento vigente. (PORTARIA 
GPCAI Nº 04/2023).

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 31-01-2023
PR-RMSP/TCF/0111/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

HOTEL SÃO CHARBEL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00581/23 2536717-D 25/01/2023 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 31-01-2023
PR-RMSP/TCR/0112/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57116-D 27/01/2023 DSP 1346 HILTON PEREIRA SIMÕES

Despacho do Supervisor, de 31-01-2023
PR-RMSP/TCR/0113/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57117-D 30/01/2023 QQN 0J68 JOSE MAURO PENA

Despacho do Supervisor, de 31-01-2023
PR-RMSP/TCR/0114/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II. Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.
APRC Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
5210-A 27/01/2023 GEE 5910 SEVERINO AMARO GONCALVES 
   TRANSPORTES EIRELI - ME

Despacho do Supervisor, de 31-01-2023
PR-RMSP/TCF/0115/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57112-C 24/01/2023 FST 9G75 VIAÇAO MIMO LTDA
57113-C 24/01/2023 FTE 0H05 ENERGISP SOLUCOES 
   EM ENGENHARIA LTDA

Considerando o ajuste necessário às tabelas utilizadas 
como modelo para a formatação do Plano de Ação e Programa 
de Investimentos;

Considerando que o Relatório de Situação dos Recursos 
Hídricos 2022, ano base 2021, do CBH-MP foi apreciado pela 
Câmara Técnica de Planejamento, Avaliação e Saneamento 
(CT-PAS).

DELIBERA AD REFERENDUM
Artigo 1º - Aprova o Relatório de Situação dos Recursos 

Hídricos 2022: ano base 2021 e a atualização do Plano de Ações 
(PA) e o Programa de Investimentos (PI) 2020-2023 do CBH-MP;

Artigo 2º - Esta Deliberação revoga a Deliberação CBH-MP 
Nº 234 de 27/10/2022;

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação devendo ser referendada pelo plenário do Comitê em 
sua próxima reunião.

O anexo desta deliberação está disponível no site:
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhmp/deliberacoes

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DECISÃO DE DIRETORIA Nº 014/2023/E/C/I, DE 30 DE 
JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre o estabelecimento dos critérios hidrológicos 
para o licenciamento ambiental no Estado de São Paulo.

A Diretoria Colegiada da CETESB – Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regulamentares e considerando o contido no Relatório à Dire-
toria nº 001/2023/E/C/I, que acolhe, DECIDE:

Artigo 1º – Aprovar os “Critérios Hidrológicos para o 
Licenciamento Ambiental no Estado de São Paulo”, elaborado 
pelo Grupo de Trabalho criado pela Resolução nº 023/2022/P, de 
11/04/2022, conforme consta do ANEXO ÚNICO que integra esta 
Decisão de Diretoria.

Artigo 2º - Esta Decisão de Diretoria passa a vigorar na data 
de sua publicação.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
Divulgue-se a todas as unidades da Companhia pelo sis-

tema eletrônico.
Diretoria Colegiada da CETESB, em 30 de janeiro de 2023.
O ANEXO ÚNICO que integra esta Decisão de Diretoria está 

disponível no link: https://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploa-
ds/2023/01/ANEXO-DD-014-2023-E-C-I-CRITERIOS-HIDROLOGI-
COS.pdf

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despacho do Superintendente do DER de 17/01/2023
Protocolo DER/1247925/2021 – 1° volume, fica declarado 

DENUNCIADO o Convênio n° 6.350/2022, celebrado com a 
Prefeitura Municipal de Mongaguá.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL
Número de referência: DERSP-PRC-2022/05732
Diante dos elementos constantes ao presente e pela 

competência a mim delegada pela Portaria SUP/DER-069 de 
19/096/2018 alterada pela Portaria SUP/DER-001 de 14/01/2022, 
DECIDO, por inexecução contratual/empenho à empresa LS 
ARMARINHO COMÉRCIO EIRELI: 

 - APLICAR pela inexecução total do ajuste a multa cor-
respondente a 10% (dez por cento) do valor do instrumento 
equivalente (Nota de Empenho nº 2022NE00225 de fs. 72) pre-
vista no artigo 7º da PORT-SUP/DER-047-22/06/92 (alterada pela 
PORT-SUP/DER-081-23/11/92) no valor de R$ 792,00 (setecentos 
e noventa e dois reais); 

 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICI-
TAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINIS-
TRAÇÃO, por prazo de 12 (doze)  meses, com fundamento nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 80 e 81 
da Lei Estadual nº 6.544/1989; 

 DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE
 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE – DR.12.
Despacho da Diretora da DR.12, de 30/01/2023
Processo DERSP-PRC-2023/00346: Às fls. 35 foi ratificada a 

decisão do Diretor do SA.12 de fls. 34, que autorizou a contrata-
ção direta da Empresa Jandaia Transportes e Turismo Ltda, com 
dispensa de licitação, para fornecimento de vales transporte aos 
servidores celetistas do DER/DR.12 nos municípios de Presidente 
Prudente e cidades circunvizinhas no período de Fevereiro/2023 
a Janeiro/2024.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE – DR.12.
Despacho da Diretora da DR.12, de 31/01/2023
Processo DERSP-PRC-2023/00490: Às fls. 36 foi ratificada a 

decisão do Diretor do SA.12 de fls. 34/35, que autorizou a con-
tratação direta da Empresa Telefônica Brasil S/A, com dispensa 
de licitação, para prestação de serviços de telefonia fixa ao DER/
DR.12 durante o exercício de 2023.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 DESPACHO DA DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E ATIVIDADES COMPLEMENTA-
RES DE 31/01/2023

PROCESSO: PGE-PRC-2023/00131
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

LICENÇA DE SOFTWARE DE DESIGN GRAFICO
TERMO DE DISPENSA
Com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, 

declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação dire-
ta da empresa L3 INFORMATICA inscrita na CNPJ sob o n. 
21.270.587/0001-29, para a aquisição de licença para uso de 
software de design grafico para atender Assessoria de Comu-
nicação da PGE e ao novo núcleo de automação processual da 
Coordenadoria de Administração, pelo valor total de R$ 3.900,00 
(três mil e novecentos reais), conforme Termo de Referência 
aprovado e proposta comercial constantes do processo admi-
nistrativo PGE-PRC-2023/00131, aos quais estará vinculada a 
contratada, submetendo-se, outrossim, ao disposto na Resolu-
ção GPG n. 18, de 27/03/1992. A contratação será formalizada 
mediante Nota de Empenho aplicando-se o Decreto estadual 
n. 53.455, de 19/09/2008, de sorte que eventual inscrição no 
CADIN inviabilizará o pagamento, dando causa à sua retenção.

no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Tanque Escavado - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(22°0'56.000") - Longitude O (46°50'4.000") - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20210031697-G68.

Tanque Escavado - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(22°0'56.000") - Longitude O (46°50'7.900") - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20210031697-ZSH. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 23/2023.

 DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE-
PARANAPANEMA

 Reti-ratificação do DOE de 27/01/2023
Processo 9416245 Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo – Despacho do Diretor da BPP de 25-1-2023 
(Declaração de Viabilidade de Implantação de Empreendimento 
número 028/2023)

Onde se lê: 9601653
Leia-se: 9416245.

 DIRETORIA DA BACIA DO RIBEIRA E LITORAL SUL

 Despacho da Diretoria de Bacia do Ribeira de Iguape 
e Litoral Sul, de 31/01/2023.

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n°1.630 

e n°1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Ricardo Faria 
Pinto, CPF 125.119.838-42 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n°9502644, declaramos dispensados de outorga 
os usos e as interferências, localizadas no município de Registro, 
conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Afluente do Ribeirão João 
Batista - Coord. Geográfica(s) Latitude S (24°26'34.015") - Lon-
gitude O (47°40'31.868") - Prazo indeterminado; solicitado pelo 
Requerimento 20230002317-8OE.

- Reservatório de Acumulação - Afluente do Ribeirão João 
Batista - Coord. Geográfica(s) Latitude S (24°26'15.280") - Lon-
gitude O (47°40'40.345") - Prazo indeterminado; solicitado pelo 
Requerimento 20230002317-8SV.

- Reservatório de Acumulação - Ribeirão João Batista - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (24°26'23.903") - Longitude O 
(47°40'35.949") - Prazo indeterminado; solicitado pelo Reque-
rimento 20230002317-SBO. Extrato DDO Diretoria de Bacia do 
Ribeira de Iguape e Litoral Sul n°009/2023.

 Despacho da Diretoria de Bacia do Ribeira de Iguape 
e Litoral Sul, de 30/01/2023

Informe de Indeferimento
 Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no Processo DAEE n°9502637, fica 
indeferido o seguinte requerimento em nome de José Cicero 
Vieira Santos, CPF n° 133.559.478-73, do Município de Pedro 
de Toledo:

- Captação Superficial - Afluente do Rio Itariri - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (24°13'28.800") - Longitude O 
(47°16'54.500") - Vazão Máxima Instantânea 1,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 3,50 m³ - Período 2h20min /dia - Prazo 
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20220034333-
DZW. Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia 
do Ribeira de Iguape e Litoral Sul n° 007/2023.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n°1630/2017 
e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no Processo DAEE n° 9502638, fica 
indeferido o seguinte requerimento em nome de Elizabeth Ilek 
Rodrigues Guino, CPF n°595.801.358-00, Município de Itariri:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão do Areado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (24°14'59.532") - Longitude O 
(47°10'56.986") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 2,00 m³ - Período 2h /dia - Prazo inde-
terminado; solicitado pelo Requerimento 20220034457-P2F. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Ribeira de Iguape e Litoral Sul n°008/2023.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS 
AGUAPEÍ E PEIXE

 DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH-AP Nº 249 DE 31 
DE JANEIRO DE 2023

Aprova o Relatório de Situação dos Recursos Hídricos 2022: 
ano base 2021 e atualização do Plano de Ações (PA) e o Progra-
ma de Investimentos (PI) 2020-2023 do CBH-AP.

O Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe 
- CBH-AP, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a Lei Estadual nº 7663/91, que em seu artigo 
26º determina ser competência do Comitê de Bacia Hidrográfica 
apreciar relatório sobre “A Situação dos Recursos Hídricos da 
Bacia Hidrográfica”;

Considerando orientação da CRHi para padronização da 
metodologia na elaboração do Relatório de Situação de todos 
os Comitês do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos - SIGRH;

Considerando o formato e os indicadores para elaboração 
do Relatório de Situação apresentados ao Comitê;

Considerando o prazo para que os Comitês de Bacia 
Hidrográficas encaminhem seus respectivos Plano de Ação e 
Programa de Investimentos ao CORHI;

Considerando o ajuste necessário às tabelas utilizadas 
como modelo para a formatação do Plano de Ação e Programa 
de Investimentos;

Considerando que o Relatório de Situação dos Recursos 
Hídricos 2022, ano base 2021, do CBH-AP foi apreciado pela 
Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação (CT-PA).

DELIBERA AD REFERENDUM
Artigo 1º - Aprova o Relatório de Situação dos Recursos 

Hídricos 2022: ano base 2021 e a atualização do Plano de Ações 
(PA) e o Programa de Investimentos (PI) 2020-2023 do CBH-AP;

Artigo 2º - Esta Deliberação revoga a Deliberação CBH-AP 
Nº 246 de 27/10/2022;

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação devendo ser referendada pelo plenário do Comitê em 
sua próxima reunião.

O anexo desta deliberação está disponível no site:
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhap/deliberacoes

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO MÉDIO 
PARANAPANEMA

 DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH-MP Nº 237 DE 31 
DE JANEIRO DE 2023

Aprova o Relatório de Situação dos Recursos Hídricos 2022: 
ano base 2021 e atualização do Plano de Ações (PA) e o Progra-
ma de Investimentos (PI) 2020-2023 do CBH-MP.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema - 
CBH-MP, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a Lei Estadual nº 7663/91, que em seu artigo 
26º determina ser competência do Comitê de Bacia Hidrográfica 
apreciar relatório sobre “A Situação dos Recursos Hídricos da 
Bacia Hidrográfica”;

Considerando orientação da CRHi para padronização da 
metodologia na elaboração do Relatório de Situação de todos 
os Comitês do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos - SIGRH;

Considerando o formato e os indicadores para elaboração 
do Relatório de Situação apresentados ao Comitê;

Considerando o prazo para que os Comitês de Bacia 
Hidrográficas encaminhem seus respectivos Plano de Ação e 
Programa de Investimentos ao CORHI;

os usos e interferências em recursos hídricos, com a finalidade 
de recreação, localizado na propriedade denominada "Fazenda 
Posses da Boa Vista", no município de São João Da Boa Vista, 
conforme abaixo:

Barramento - Volume 24 (m³) - Córrego de Boa Vista - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°59'16.550") - Longitude O 
(46°54'38.760") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Reque-
rimento 20230001575-FMX. - Lançamento Superficial - Afluente 
do Córrego de Boa Vista - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(21°59'3.110") - Longitude O (46°55'27.100") - Vazão Máxima 
Instantânea 0,92 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 22,08 m³ 
- Período 24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Reque-
rimento 20230001575-GPN. - Captação Superficial - Córrego 
da Boa Vista - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°59'16.550") 
- Longitude O (46°54'38.760") - Vazão Máxima Instantânea 
0,92 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 22,08 m³ - Período 
24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20230001575-WCE. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
046/2023.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
30/01/2023

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Valdeci Bergamo, CPF/
CNPJ 096.344.928-19 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE nº 9316681, declaramos dispensado de outorga o uso 
de recurso hídrico, com a finalidade de uso rural, localizado na 
propriedade denominada "Fazenda Santa Elisa", no município 
de Sertãozinho, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego Vendinha - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°6'38.140") - Longitude O 
(48°3'4.430") - Vazão Máxima Instantânea 25,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 25,00 m³ - Período 1h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20200028172-S8Y. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
051/2023.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande,  De 
27/01/2023

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por José Orlando Cintra Filho, CPF/
CNPJ 126.680.628-88 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE nº 9316684, declaramos viável a concepção do uso de 
recurso hídrico do empreendimento que a demanda, para fins 
de irrigação - unifamiliar, localizado na propriedade denomi-
nada "a Fazenda Santa Helena", no município de Pedregulho, 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego Casa Branca 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°4'48.162") - Longitude O 
(47°28'0.545") - Vazão Máxima Instantânea 10,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 210,00 m³ - Período 21h /dia - Prazo 24 
meses; Solicitado pelo Requerimento 20220026376-D2T. Proces-
so DAEE 9316684 - Extrato  DVI 017/2023. 

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande,  De 
27/01/2023

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Pedro Luiz De Sampaio Moreira, 
CPF/CNPJ 323.564.778-37 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE nº 9316883, declaramos viável a concepção do uso 
de recurso hídrico do empreendimento que a demanda, para fins 
de irrigação, localizado na propriedade denominada "a Fazenda 
Santana", no município de Cajuru, conforme abaixo:

- Captação Superficial - CÓRREGO SANT'ANINHA - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°23'37.710") - Longitude O 
(47°14'28.889") - Vazão Máxima Instantânea 91,79 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 2.202,96 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20220031876-BEB. 
Processo DAEE 9316883 - Extrato  DVI 016/2023 /23.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande,  De 
27/01/2023

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Agrolibero Empreendimentos 
Agropecuários Ltda., CPF/CNPJ 37.133.302/0001-48 e do pare-
cer técnico contido no Processo DAEE nº 9316810, declaramos 
viável a concepção do uso de recurso hídrico do empreendi-
mento que a demanda, para fins de regularização de vazão 
- captação, localizado na propriedade denominada "Fazenda 
do Cervo, Gleba “4A-P5-P6", no município de Pitangueiras, 
conforme abaixo:

- Barramento - Córrego do Cervo - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°2'27.466") - Longitude O (48°11'47.218") - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20220029081-PC0. 
Processo DAEE 9316810 - Extrato  DVI 018/2023. 

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande,  De 
30/01/2023

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Ana Marcia Lopes Diniz, CPF/
CNPJ 150.805.158-56 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE nº 9316905, declaramos viável a concepção do uso de 
recurso hídrico do empreendimento que a demanda, para fins 
de irrigação - unifamiliar, localizado na propriedade denomina-
da "Fazenda Água Limpa", no município de Cristais Paulista, 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego da Água Limpa - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°20'38.645") - Longitude O 
(47°29'21.109") - Vazão Máxima Instantânea 25,20 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 529,20 m³ - Período 21h /dia - Prazo 24 
meses; Solicitado pelo Requerimento 20220024662-VL0. Proces-
so DAEE 9316905 - Extrato  DVI 020/2023 /23.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande,  De 
30/01/2023

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Loteamento Recreio das Pal-
meiras Ribeirão Preto SPE Ltda, CPF/CNPJ 22.084.340/0001-80 
e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9313982, 
declaramos viável a concepção do uso de recurso hídrico do 
empreendimento que a demanda, para fins de uso urbano 
- abastecimento de rede pública, localizado na propriedade 
denominada "Loteamento Parque das Nações", no município 
de Ribeirão Preto, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°10'31.470") - Longitude O 
(47°44'55.300") - Volume Diário: 5.000,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220028767-GML. Processo 
DAEE 9313982 - Extrato  DVI 019/2023.   

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, de 30 / 1 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Dourival Quarella
- CPF/CNPJ: 173.530.259-72- Localização: Sítio Maravilha
- Município: São João Da Boa Vista
- Processo DAEE: 9315640 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
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